
 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura 

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde 

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial 

 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 

Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000 

Contato: (43) 3551-8300 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

PORTARIA nº 034/2023 

 

Dispõe sobre o cumprimento da jornada do procurador jurídico, 

no âmbito da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal/PR; 

 

O presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, Carlito Thomé da Silva Júnior, no uso de suas 

atribuições legais.   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar, nos termos do art. 105 da Lei Municipal nº 1756/2016, Anexo I da Lei Municipal nº. 

1799/2017 e art. 2º, VI da Resolução nº 01/2020 o cumprimento da jornada de 20 horas semanais ao procurador 

legislativo: 

  

I – na segunda-feira da 7h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00; 

II – nos demais dias da semana, das 7h30 às 11h30. 

Parágrafo Único. A compensação da jornada cumprida na segunda-feira no período da tarde será 

realizada em dia útil da semana, preferencialmente quinta-feira. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

        Secretaria da Câmara de Ribeirão do Pinhal-PR, 19 de abril de 2023. 

  

CARLITO THOMÉ DA SILVA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL 

 

Ato do Presidente nº 008/2023 

 

ERRATA 

 

No extrato do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2023, processo administrativo nº 001/2023 e Dispensa 

de Licitação nº 001/2023, publicado no dia 20 de março de 2023, Edição nº 1014, do Diário Oficial Eletrônico 
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do município de Ribeirão do Pinhal. 

 

Onde se lê: Vigência: 16/01/2023 a 15/01/2024 

Leia-se:      Vigência: 20/03/2023 a 15/01/2024 

 

Secretaria da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal - PR, 19 de abril de 2023. 

  

CARLITO THOMÉ DA SILVA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal 
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